
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000393/2025  
Processo:  11042-00 2025
Autoria:  Dr. Marcelo Condé
Ementa:  Altera a Lei nº 13.699, de 16 de maio de 2018, que dispõe sobre a inserção do

símbolo mundial do Transtorno do Espectro Autista (TEA) nas placas de
atendimento prioritário, para acrescentar a obrigatoriedade de inclusão do
símbolo na sinalização das vagas de estacionamento preferencial.

  
  

Parecer Laiz Perrut Marendino - Comissão de Saúde Pública e Bem-Estar Social

Trata-se de Projeto de Lei nº 393/2025, de autoria do nobre Vereador Marcelo Vitor
Mendes Condé, que "Altera a Lei nº 13.699, de 16 de maio de 2018, que dispõe sobre a inserção do
símbolo mundial do Transtorno do Espectro Autista (TEA) nas placas de atendimento prioritário, para
acrescentar a obrigatoriedade de inclusão do símbolo na sinalização das vagas de estacionamento
preferencial." 

Ciente de todo o processado, em especial no tocante ao parecer da douta Diretoria
Jurídica desta Casa, que concluiu pela legalidade e constitucionalidade da proposição. 

Nos termos do artigo 72, inciso IV, alínea a, do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Juiz de Fora, compete à Comissão de Saúde Pública e Bem-Estar Social:

"Art. 72. É competência específica: [...]

III - Da Comissão de Saúde Pública e Bem-Estar Social:

a) opinar sobre proposições relativas a:

1 - higiene e saúde pública;

2 - profilaxia sanitária, em todos os seus aspectos;

3 - bem-estar social no Município;

4 - família" 

Quanto ao mérito, o PL apresenta de forma prática, em conformidade com a Política
Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, a garantia de
inclusão plena. Assegurar a vaga de estacionamento é assegurar a prioridade, que é um direito das
pessoas com TEA. 

Assim, calcada nas diretrizes do Regimento Interno, reafirmo a relevância da presente
proposição, uma vez que se coaduna com os direitos assegurados por esta Comissão e, ainda, libero
o presente projeto de lei para que siga os trâmites regimentais até o plenário, oportunidade em que
manifestarei meu voto.
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Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Palácio Barbosa Lima, 8 de dezembro de 2025.

Laiz Perrut Marendino
Vereadora Laiz Perrut - PT
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